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MUNICIPIO 

EDITAL 

JOSE CARLOS MARTINS ROLO, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA: 
FAÇO PÚBLICO que, no uso da competência que me é conferida pelo n.º 1 do art.º. 7º da Lei n.º 33/98, de 
18 de julho, na atual redação e pelo Decreto-Lei n.º 32/2019, de 4 de março, convoquei a reunião do 
Conselho Municipal de Segurança de Albufeira, que terá lugar na Sala de Reuniões do Edifício dos Paços 
do Concelho pelas 18:00 horas, do próximo dia 28 de Julho, devendo, para o efeito, o público inscrever- 
se previamente, para o email: conselhomseguranca(Dem-albufeira.pt. com a seguinte: 

ORDEM DE TRABALHOS 

1. Assuntos Diversos; 

2. Definir os representantes das entidades a integrar na composição do conselho, (conforme as alíneas 
|), |), k, e n.º 3, ambas do art.º 3.º B da Lei n.º 33/98, de 18 de julho, na sua redação em vigor e pelo 
Decreto-Lei n.º 32/2019, de 4 de março); 

3. Elaboração da proposta de regulamento a submeter à apreciação da Assembleia Municipal sob 
proposta da Câmara; 

4. Análise e discussão de assuntos relacionados com a segurança no Concelho. 

Audição do Público: 

> Periodo de intervenção do público (máximo 60 minutos); 

E para que se não alegue desconhecimento, se pública o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser 

afixados nos locais de estilo. 

Albyfeira, 14 de Julho de 2023 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

JUD 
JOSE CARLOS MARTINS ROLO 

   

   


